
Memorando no 036/2021 SL/CMC. Cáceres - MT. 28 de abril de 2021.

Excelentissimos Senhores.
PROFESSOR LEANDRO, MANGA ROSA & MARCOS RIBEIRO
Vclcadores da Cârnara Municipal cle Cáceres
NESTA

Assunto: Ciência sobre decisão da Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e

Redação sobre inconstitucionalidade do Proieto de Lei n" 10, de 22 de fevereiro de 2021,
para inicio da contagem do prazo recursal.

A par de primeiramente cunrprimenta-lo, visândo a transparência dos atos

legislativos da Câmara Muticipal de Cáceres, venho por meio deste dar ciência c
N0TIFICÁ-LoS sobre o pârecer dâ Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e

Redação desta Casa de Leis, que manifestou à uDanimidade, pâra quc informem a fonte

dc recursos pârâ suportar todâs as dcspesâs relacionâdâs âo prcscntc projcto de lei,

cumprindo assim a Lci de Responsâbilidâde i'iscal c Lei Orgânica Municipal do

Projeto de Lei n" 10, de 22 de fevereiro de 202l,"Dispõe sobre.t inslalação de bueiros

ecc)lógicos na drea urbana de Cáceres-MT, especíal lenle na região central da cidlde"
(parecer CC,l em unexo).

Conforme prevê o Regimento Interno desta Casa de Leis, o autor poderá

recorer à Comissão Constituição JustiÇa Trabalho e Redaçào confolne o aÍtigo 160, §
2'-4, nas seguirltes hipóteses:

"Art. 160. (...)

§ l'. A Mesa Diretora não adnritirá, também, projeto de lei ou de

resolLrção que objetive dar dcnominâção em próprios públicos ou
Jependéncias di Cámara \4ullicipdl a pessoas vi\ as.

§ 2'. O autor de proposição dada como inconslitucional, ilegal ou
antirregimental pcla Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho
e Redaçâo, será alquivada.

§ 2{/t. Na hipólese do parágrafo antcrior, o autor da proposição
poderá recoüer à Comissão de Coislituição, Justiça, Trabalho e
Redação, no Drazo dc 3 (trôs) Sessôes. tràzcndo elementos

iuridicos contrários. obietivaúdo âltcrar o entendimcnto dâ

Comissão. Caso seja promovido o recu6o, a proposição será

desarquivada c remetida à Mesa Dirctora para o devido tÍâmite
regimefltal." (gÍ)

ESTADO DE MÂTO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCtrRES
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ESTADO DE DIÁTO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Assim, fica Vossa Excelência devidâmente notificado da decisão da

Comissão de ConstituiÇão, Justiça, t'rabalho e Redação desta Casa de Leis, para as

providências que entender peftinentes.

Infonno estar à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Nada mais havendo para o molnento.

Atenciosamenle,

lh r ,,^-
I leiirrique llârcelos Moraes

Diret()Í dâ Secretâr'ia Leoislativa
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